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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO EXTRA
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

LEI ORDINÁRIA Nº 14.263, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

INSTITUI NAS ESCOLAS PÚBLICAS E
PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, O PROGRAMA MUNICIPAL DE
INCENTIVO À LEITURA DE LIVROS DE
AUTORES PARAIBANOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O Programa Municipal de Incentivo à Leitura de Livros de Autores
Paraibanos consistirá em um conjunto de ações educativo-culturais que visam:

I - promover a leitura de livros científicos e literários de autores paraibanos na rede
publica e privada de ensino no município de João Pessoa;

II - promover campanhas sistemáticas, com palestras, seminários exposição sobre a
importância da leitura de obras de autores paraibanos com o principal propósito que de
valorizar a cultura regional e promover o conhecimento de nossa história.

Art. 2º. Para consecução dos objetivos do Programa municipal de incentivo à leitura
de obras de autores paraibanos o Poder Executivo poderá:

I - criar nas bibliotecas escolares, uma unidade constituída de obras de autores
paraibanos e de obras que tratam de assuntos alusivos a historia e à cultura do Estado e
Município;

II - firmar convênios com organizações não governamentais de caráter cultural,
legalmente instituídas, visando a implementação de projetos para a promoção da difusão da
leitura de autores paraibanos.

Art. 3º. V E T A D O.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Zezinho do Botafogo.

LEI ORDINÁRIA Nº 14.264, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE O DISCIPLINAMENTO DO
TRANSPORTE DE ANIMAIS DOMÉSTICOS
NO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO
DE PASSAGEIROS DE JOÃO PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica perm itido o transporte de anim ais dom ésticos no S is tem a
de T ransporte Público de Passageiros do m unicíp io de João Pessoa.

Art. 2° E im pedido o transporte do anim al que, por sua espécie,
ferocidade, peçonha ou saú d e , co m p ro m eta o co n fo rto e a seg u ra n ça d o
v e icu lo , d e seu s o cu p an tes o u d e terceiros.

Art. 3° 0 transp orte d e an im al d o m éstico v iv o , d e p eq u en o p orte , será
p erm itid o se forem atendidas as seguintes condições:

I - o anim al não poderá ser conduzido no transporte coletivo nos dias
úteis e em horários de p ico , ou seja , n a parte d a m anh ã, das 6h às 1 0h , e na
parte da tarde , d as 16h às 19h;

II - havendo a necessidade, será apresen tado , pelo passageiro , o
C ertificado de V acina em itido por m edico veterinário devidam ente registrado
no Conselho Regional de Medicina Veterinária;

III - o an im al d ev era p ossu ir, n o m áx im o , 10 (dez) quilos e deverá
estar aco n d ic io n ad o em recip ien te ap ro priad o p ara transp orte , isen to d e
d eje tos , ág u a e a lim en to s , d e fo rm a q u e g aran ta a seg u ran ç a , a h ig ien e e o
co n fo rto d e les e d o s passageiros;

IV — o recipiente para o acondicionamento do animal devera ser
contâiner de fibra d e v id ro o u m ateria l s im ilar res is ten te , sem saliências o u
pro tub erân cias à p rova de v azam en tos , n ão sen d o o co n d u to r resp o nsáv el
p ela in teg rid ad e fís ica d o an im al durante o período de transporte.

V - o carreg a m en to e o d esca rreg a m e n to d o an im al d o m és tico
d ev erão se r realizados sem prejud icar a com odidade e a segurança dos
passageiros e de terceiros, e sem acarre tar a lteração no cum prim en to do
quadro de regim e de funcionam en to da linha.

Art. 4° Será cobrada a tarifa regular da linha pelo assento utilizado para
o transporte do anim al, se for o caso.

Art. 5° Fica lim itado a no m áxim o 2 (dois) o num ero de anim ais a serem
transportados a bordo do veículo, por viagem.

Art. 6° 0 não cum prim ento ao disposto na presente L ei pelas em presas
que com põem S istem a d e T ransp orte P ú b lico d e P assag e iros acarre tará
san ção d e n atu reza pecuniária no valor de R $ 1.000,00 (hum m il reais), a ser
ap licada em dobro no caso de reincidência.

Parágrafo único. P ara fins desta L ei, considera-se re incidência a
reco rrência de ação ilícita no período inferior ou equivalente a 6 (seis) meses.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da publicação oficial.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Coronel Sobreira

LEI ORDINÁRIA Nº 14.265, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

INSTITUI A CAMPANHA "QUEM AMA
VACINA", NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
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Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:
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Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Adelmar Azevedo Régis

Sachenka Bandeira da Hora

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Vaneide Rejane de Sousa

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito

Vice-Prefeito:

Sec. de Gestão Governamental:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria da Fazenda:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Márcio Diego F. Tavares

Fábio Antônio da Rocha Sousa

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Adenilson de Oliveira Ferreira

Felipe Matos Leitão

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano Júnior

João Carvalho da C. Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G.

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude, Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano:

Sec. da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Rubens Falcão da Silva Neto

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Ivonete Porfírio Martins

Antônio Fábio Soares Carneiro

Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Welison Araújo Silveira

João Almeida Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

George Ventura Morais

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues

Kaio Márcio Ferreira Costa

Caroline Ferreira Agra

Art. 1º Fica instituída no Município de João Pessoa a Campanha “Quem Ama
Vacina”, que visa à prevenção e combate às doenças constantes do calendário oficial de
vacinação, conscientizando as famílias e responsáveis legais por crianças, sobre a importância
da prevenção de doenças, por meio da vacinação.

Art. 2º São diretrizes da campanha a que se refere o Artigo 1º:

I – Participação dos Estabelecimentos Municipais de Saúde e das Diretorias Regionais
de Ensino nas atividades voltadas à prevenção das doenças, por meio de campanhas
educativas, podendo para tanto firmar parceria com as Organizações da Sociedade Civil;

II – Ampla divulgação do calendário, bem como da importância da vacinação e das
consequências da não vacinação;

III – Promoção de atividades de conscientização dos responsáveis legais.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Marmuthe Cavalcanti

LEI ORDINÁRIA Nº 14.266, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE
DIAGNOSTICO PRECOCE DO
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
EM CRIANÇAS DE ATÉ 18 MESES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica obrigatório a aplicação de instrumento de triagem de desenvolvimento
infantil, IRDI aplicável em crianças de 1 a 18 meses, bem como outros instrumentos que
venham a surgir, possibilitando assim, o rastreio do transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Durval Ferreira

LEI ORDINÁRIA Nº 14.267, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

DENOMINA DE PRAÇA DES. GENIVAL
CAJÚ, A PRAÇA LOCALIZADA EM
FRENTE AO EDF. INFINITY VIEW DES.
GENIVAL CAJÚ (RUA ARTHUR VILHENA
CARVALHO, QUADRA 37, LOTE 94 -
ALTIPLANO CABO BRANCO - JOÃO
PESSOA/PB), AINDA SEM DENOMINAÇÃO
OFICIAL, E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada de Praça Des. Genival Cajú, a praça localizada em frente ao
Edf. Infinity View Des. Genival Cajú (Rua Arthur Vilhena Carvalho, Quadra 37, Lote 94 -
Altiplano Cabo Branco - João Pessoa-PB), ainda sem denominação oficial.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, através dos setores competentes, providenciará
a colocação da placa indicativa e fará o cadastramento da referida praça de que trata o artigo
1º da presente Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Bruno Farias

LEI ORDINÁRIA Nº 14.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

INSTITUI O PROGRAMA AMOR POR
PATAS, DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
GUARDA RESPONSÁVEL E PROTEÇÃO
AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído o Programa Amor por Patas, de conscientização sobre a guarda
responsável e proteção aos animais domésticos no Município de João Pessoa.

Art. 2º - O Programa poderá ser realizado:
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I— por Organizações não Governamentais (ONG's) e outras entidades e profissionais
com atuação na área;

II — em parceria com o Poder Público, que poderá fixar critérios para a formatação e
adequação das atividades em cronograma anual.

Art. 3º - Dentre as atividades e informações oferecidas pelo Programa constarão:

I- conscientização sobre a relação entre seres humanos e animais;
II — conscientização e esclarecimentos sobre a saúde animal e a guarda responsável;
III — esclarecimentos quanto ao crime de maus-tratos a animais e seus reflexos;
IV — orientação e incentivo à adoção de animais.

Art. 4º - A execução do programa se dará por meio de promoção de palestras,
distribuição de folhetos educativos, exibição de vídeos, realização de aulas práticas e
atividades lúdicas sobre higiene e orientações quanto à guarda responsável dos animais.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Vereador Guga

LEI ORDINÁRIA Nº 14.269, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

GARANTE ÀS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL O DIREITO DE
RECEBER AS CERTIDÕES DE REGISTRO
CIVIL CONFECCIONADAS NO SISTEMA
DE LEITURA BRAILE NO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Garante às pessoas com deficiência visual o direito de obter as certidões de
registro civil confeccionadas no sistema de leitura braile.

§ 1º Consideram-se certidões de registro civil, para efeitos desta Lei:

I – certidão de nascimento;
II – certidão de casamento;
III – certidão de óbito.

§ 2º Considera-se deficiência visual, para efeitos desta Lei:

I – cegueira: a acuidade visual igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica;

II – baixa visão: acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica;

III – os casos em que a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos seja
igual ou menor que 60 graus;

IV – a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores.

§ 3º Para fins do cumprimento do disposto no caput, os cartórios de registro civil
devem divulgar, permanentemente, à pessoa com deficiência visual, por meios próprios e
adequados à sua deficiência, a disponibilidade do serviço.

Art. 2º A emissão de certidões no sistema de leitura braile não acarreta acréscimo no
valor cobrado pelos cartórios de registro civil a título de emolumentos.

Art. 3º Os cartórios de registro civil referidos no caput do art. 1º dispõem do prazo
de 60 dias, contados da publicação desta Lei, para se adequar às disposições nela
estabelecidas.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei implica multa de 20 vezes o valor
cobrado pela emissão da respectiva certidão, que deve ser revertido ao CRMIPD – Centro de
Referência Municipal de inclusão para pessoas com deficiência.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Vereador Tanilson Soares

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA Nº 14.270, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

DENOMINA DE FABIANO DE SALES
VILAR, ESCOLA OU LAR PARA IDOSOS A
SER CONSTRUÍDO NA CIDADE DE JOÃO
PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominado de FABIANO DE SALES VILAR, escola ou lar para idosos
a ser construído na cidade de João Pessoa e ainda sem denominação.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Vereador Valdir Dowsley (Dinho)

LEI ORDINÁRIA Nº 14.271, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL DE
ORIENTAÇÃO AOS IDOSOS CONTRA
FRAUDES E GOLPES NO ÂMBITO DO
COMÉRCIO ELETRÔNICO E NA INTERNET,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída, com base no art. 230 da Constituição da República
Federativa do Brasil, a campanha municipal de orientação aos idosos contra fraudes e
golpes no comércio eletrônico e na rede mundial de computadores (internet).
Parágrafo único. A campanha realizar-se-á preferencialmente a partir do dia primeiro de
outubro de cada ano, quando se comemora o Dia Internacional dos Idosos, e terá duração de
duas semanas.

Art. 2º A campanha terá duas frentes: uma educativa e outra preventiva.

§ 1º A frente educativa prestar-se-á a orientar o público idoso quanto aos riscos
inerentes a:

I - navegação na rede mundial de computadores (internet) e;
II - aquisição de bens, produtos e serviços por meio do comércio eletrônico.
§ 2º A frente preventiva prestar-se-á a orientar o público idoso quanto aos métodos

aptos a:
I - evitar golpes e fraudes no âmbito do comércio eletrônico; e
II - garantir a segurança do tráfego de dados durante a navegação na rede mundial de

computadores (internet).
§ 3º Os materiais e recursos utilizados nesta campanha serão produzidos de forma

objetiva, clara e de fácil compreensão pelo público maior de sessenta anos.
§ 4º O Poder Executivo poderá escolher livremente os meios de divulgação,

publicidade ou veiculação desta campanha, observado o disposto neste artigo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Vereador Zezinho do Botafogo
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.272, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
INSTALAÇÃO DE REDES E TELAS DE
PROTEÇÃO NOS APARTAMENTOS NO
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída a campanha permanente de Conscientização para Instalação de
Redes de Proteção nas janelas e sacadas dos apartamentos dos edifícios residenciais,
localizados no município de João Pessoa.

Art. 2º A campanha poderá ser feita pela divulgação e distribuição de panfletos,
cartazes em repartições públicas com atendimento ao público, edifícios, condomínios e
demais meios necessários para atender os objetivos desta Lei.

§1º A campanha visa proteger as crianças que residem nos apartamentos dos edifícios
residenciais.

§2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 12 (doze) anos de
idade incompletos.

§3° A Campanha visa também sobre a proteção aos animais, que ficam em sacadas,
varandas, podendo assim ocasionar acidentes com os mesmos.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Vereador Guga

LEI ORDINÁRIA Nº 14.273, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI
ORDINÁRIA Nº 13.768/2019, QUE
CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
REFERENTE A DATAS COMEMORATIVAS,
EVENTOS E FERIADOS, SOBRE A
CRIAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal da Agricultura Familiar”, a ser celebrada,
anualmente, na semana que compreende o dia vinte e quatro de julho, dia em que foi
publicada a Lei nº 11.326/2006, que “Estabelece as diretrizes para a formulação da Política
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais”.

Art. 2º São objetivos fundamentais da Agricultura Familiar:

I - Mostrar as vantagens econômicas, ecológicas e sociais do modelo sustentável da
agricultura familiar;

II - Ampliar os conhecimentos técnicos dos produtores rurais através de cursos e
workshops.

Art. 3º A "Semana Municipal da Agricultura Familiar" possuirá como finalidade:

I - sensibilizar os moradores quanto ao tema e homenagear os agricultores familiares
da região;

II – dar incentivos para que sejam criadas políticas públicas que fortaleçam a
agricultura familiar;

III – estimular e apoiar o crescimento da agricultura familiar, bem como, apoiar as
opções associativas e cooperativas de produção, gestão e comercialização;

IV – proporcionar alternativas para o agricultor familiar; e

V – estabelecer um local onde os agricultores possam estar discutindo assuntos da
região concernentes a agricultura familiar e a sua evolução.

Art. 4º As comemorações referentes à "Semana Municipal da Agricultura Familiar",
objetivo desta lei, passam a integrar o Calendário Oficial de Datas Comemorativas e Eventos
realizados pelo Município de João Pessoa.

Art. 5º A fim de proporcionar as ações e objetivos previstos nesta lei, o Município
poderá realizar parcerias com outras entidades e órgãos públicos, com organizações da
sociedade civil, fundações de direito público ou privado e instituições de ensino. Art. 6º Esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Vereador Guga

LEI ORDINÁRIA Nº 14.275, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

INSTITUI DIRETRIZES PARA O
INCENTIVO DA PRÁTICA DE ATIVIDADES
FÍSICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito do Município de João Pessoa, diretrizes voltadas
ao incentivo à prática de atividade físicas.

Art. 2º Na execução desta Lei, deve o Poder Público:

I – incentivar e criar políticas, programas e projetos de estímulo a atividades físicas
que proporcionem a melhoria da saúde e da qualidade de vida;

II – promover adaptação da prática de atividades físicas ao contexto de emergências
sanitárias;

III – promover e apoiar eventos que promovam a cultura do esporte e da prática de
atividades físicas em geral;

IV – preservar e estabelecer espaços públicos destinados à prática de atividades
físicas; e

V – promover a conscientização pública acerca da importância da prática de atividades
físicas.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos os aspectos
necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Vereador Zezinho do Botafogo
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LEI ORDINÁRIA Nº 14.276, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

FICA INSTITUÍDO O PROGRAMA
EDUCACIONAL "PLANTE COMUNIDADE"
E DÁ SEUS DETALHAMENTOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de João Pessoa, o programa
educacional “Plante Comunidade”, que objetiva incentivar os alunos do Ensino Fundamental
II da Rede Pública de Ensino ao plantio e à manutenção de mudas.

§ 1º A Secretaria do Meio Ambiente poderá fornecer mudas de plantas aos alunos do
Ensino Fundamental II inscritos no programa, bem como as devidas instruções de como
realizar a manutenção das mesmas, incluindo indicação de freqüência da rega.

§ 2º As respectivas escolas ficarão encarregadas de recolher, até a última semana de
março, as inscrições dos alunos interessados e encaminhá-las à Secretaria do Meio Ambiente
e à Secretaria da Educação.

§ 3º O plantio das mudas deverá ocorrer no mês de abril, em decorrência das
comemorações do Dia do Planeta Terra em 22/04 (vinte e dois de abril).

§ 4º Após o plantio, cada aluno ficará encarregado da manutenção da sua planta,
regando-a com a freqüência correta e monitorando sua saúde e desenvolvimento.

§ 5º Cada aluno ficará encarregado de documentar as etapas individuais do cuidado
como, por exemplo:

I) Fotografias do momento do plantio e do desenvolvimento da muda ao longo do
ano;

II) Tabela com registro de freqüência de rega, apta a comprovar a manutenção da
muda por parte do aluno;

Art. 2º Serão homenageados com Diploma de Honra ao Mérito os alunos que
efetivamente participarem do programa “Plante Comunidade”.

§1º A confecção dos Diplomas ficará a cargo da Secretaria de Educação.

§2º Os alunos que efetivamente participaram do programa e documentaram todas as
etapas submeterão sua documentação à sua respectiva escola, responsável por solicitar o
Diploma dos mesmos à Secretaria de Educação.

§3º Serão homenageados com o Diploma de Honra ao Mérito “Plante Comunidade”
todos os alunos que submeterem documentação comprobatória que demonstre o plantio e a
manutenção da muda com participação efetiva do aluno.

§4º A homenagem deverá ocorrer no âmbito da própria escola ou aquele em que a
Secretaria da Educação, entender como mais conveniente, no mês de setembro, durante
semana em comemoração ao Dia da Árvore.

Art. 3º Às escolas será permitido criar programas, competições, torneios e outras
atividades pedagógicas internas para incentivar os alunos a participar do programa de plantio
de mudas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Vereador Coronel Sobreira

LEI ORDINÁRIA Nº 14.277, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

INSTITUI O CADASTRO MUNICIPAL DE
ANIMAIS PARA ADOÇÃO NO MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído no Município de João Pessoa o Cadastro Municipal de Animais
para Adoção (CMAA).

Art. 2º O Cadastro de que trata o art. 1º será composto por animais domésticos e será
alimentado com as seguintes informações:

I – Espécie (grupo animal);

II – Apelido atribuído ao animal;

III – Sexo;

IV – Idade;

V– Informações sobre a saúde do animal.

Art. 3º As pessoas que desejarem adotar algum(ns) animal(is) incluído(s) no cadastro
deverão apresentar seus documentos de identificação civil e CPF ao órgão ambiental a ser
designado pelo Poder Executivo.

Art. 4º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo. Art. 5º A presente lei entra
em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 30 de setembro de 2021.

Autoria: Vereador Guga
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


